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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ


PROCESSO

ADMINISTRATIVO 

Nº. 019/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INLCUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS.

CONTRATADO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Itaetê - BA, 06 de Janeiro de 2026. 

DA: ASSESSORIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
     A presente contratação fundamenta-se na crescente demanda por matrículas na Escola Emídio Correia, unidade que desempenha papel central no atendimento educacional do povoado Rumo e regiões adjacentes. Atualmente, a estrutura física limitada impõe desafios à organização das turmas, gerando a necessidade de espaços que comportem novos alunos sem comprometer o processo de ensino-aprendizagem. 

  A construção de duas novas salas de aula visa:

· Eliminar a superlotação: Permitir turmas com quantitativo adequado de alunos, favorecendo uma abordagem pedagógica mais individualizada e eficaz.

· Garantir o Acesso Local: Evitar que crianças e adolescentes precisem se deslocar para unidades distantes de suas residências, o que reduz o risco de evasão escolar comum em áreas rurais devido a dificuldades logísticas.

· Adequação Pedagógica: Proporcionar um ambiente físico atrativo e confortável, essencial para o desenvolvimento cognitivo e motor dos estudantes. 


  A construção de dois novos banheiros é uma medida de caráter urgente para:

· Saneamento e Saúde: Garantir condições básicas de higiene e salubridade para alunos e funcionários, prevenindo ambientes insalubres que coloquem em risco a saúde da comunidade escolar.

· Adequação à Demanda: Ajustar a capacidade instalada de instalações sanitárias ao número total de alunos atendidos após a ampliação das salas de aula. 


  Investir na infraestrutura da Escola Emídio Correia é fortalecer a comunidade do Rumo. A escola no campo não é apenas um local de ensino, mas um veículo de integração social, cultural e de desenvolvimento sustentável. Ao prover salas e banheiros adequados, a gestão pública reafirma seu compromisso com a dignidade e a equidade educacional, garantindo que os estudantes da zona rural tenham as mesmas oportunidades de infraestrutura que os da zona urbana. 

  Diante do exposto, a ampliação proposta é imprescindível para garantir o pleno funcionamento da unidade, o rendimento escolar satisfatório e o cumprimento do direito constitucional à educação de qualidade em um ambiente seguro e digno. 

2. ANALISE DE COMPATIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO
A contratação encontra-se de acordo com o Plano Anual de Contratação de Contratações do Municipio de Itaetê – Bahia.
3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
Em razão do estabelecido em norma e nos autos do processo, indicamos a utilização da Concorrência Eletrônica, prevista na Lei 14.133/21.

  A Concorrência trata-se modalidade de licitação para contratação de serviços especiais e de  obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto.
4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

Para a elaboração do custo e estimativa de despesa, o projeto fora elaborado pelo Engenheiro responsável e seus valores obtidos pelos valores da tabela do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil.
5. DA DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

· Estimativa de despesa, obtido através de Tabela do SINAPI;

· Estudo Técnico Preliminar;

· Termo de Referência.
Atenciosamente,
____________________________________

VANESSA SOUZA SANTOS DA SILVA

Assessora da Secretaria Municipal de Educação

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INLCUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS
Itaetê/BA, 09 de Janeiro de 2026.
ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: Elaboração de Estudo Técnico Preliminar para suprir a necessidade das demandas existentes para com a prestação de serviços de ampliação da Escola Emídio Correia localizada no Povoado de Rumo, no município de Itaetê-Bahia, incluindo mão de obra e materiais. 

1 – INTRODUÇÃO

  Este documento estabelece as diretrizes para o processo de licitação da obra Serviços de Engenharia com a ampliação da Escola Emídio Correia localizada no Povoado de Rumo, no município de Itaetê-Bahia, incluindo mão de obra e materiais, em conformidade com a Lei 14.133/2021. O objetivo é selecionar a proposta mais vantajosa, assegurando a execução do projeto com eficiência, economicidade e sustentabilidade.

2 – DESENVOLVIMENTO

2.1 – DIAGNOSTICO INICIAL E NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

      O presente diagnóstico refere-se à situação física e operacional da Escola Municipal Emídio Correia da Silva, situada no Povoado de Rumo, Município de Itaetê/BA. Atualmente, a unidade escolar enfrenta um cenário de saturação de sua infraestrutura física devido ao crescimento populacional da zona rural e ao aumento da taxa de matrículas no Ensino Fundamental.

Problemas Identificados:
· Déficit de Espaço: As salas de aula atuais operam no limite da capacidade permitida pelas normas do MEC, dificultando a aplicação de metodologias pedagógicas modernas e o distanciamento adequado.
· Integração de Equipamentos: Com a recente incorporação da Quadra Poliesportiva Professor Rosalvo dos Santos (conforme Decreto Municipal 24/2024), surgiu a necessidade de conectar e ampliar as áreas de apoio (vestiários, depósitos e circulação) para otimizar o uso do novo equipamento.
A contratação de empresa especializada para a ampliação da unidade escolar justifica-se pelo dever constitucional do Município de garantir o acesso à educação com qualidade e segurança (Art. 205 da CF/88).

A ampliação permitirá:

1. Aumento da Oferta de Vagas: Atendimento à demanda reprimida de alunos do Povoado de Rumo e regiões circunvizinhas.
2. Adequação Sanitária e Administrativa: Expansão de sanitários e áreas de coordenação, hoje insuficientes para o corpo docente e discente registrado nos dados do Censo Escolar/QEdu.
3. Eficiência Pública: Evitar o deslocamento de alunos para a sede do município, reduzindo custos com transporte escolar e fortalecendo o vínculo da comunidade local com a escola do campo.
2.2 – ÁREA REQUISITANTE

  A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de Educação, na figura da sua Secretaria Municipal a Srª Ivanoilda Azevedo de Oliveira.
2.3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

  Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico.

  As empresas participantes do certame deverão ter registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou no Conselho Federal dos técnicos industriais CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais- CRT, experiência comprovada em obras similares e aderência às normas técnicas aplicáveis.

  A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os
empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

  Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos serviços para: 

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o prazo de vigência do contrato; 

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determinará o projeto básico e edital de contratação. A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

2.4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

  Foi realizado um levantamento de mercado para identificar potenciais prestadores de serviço, baseando-se em projetos similares e valores de referência, assegurando a aderência aos princípios de economicidade e eficiência.

  De todo modo, tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização de Obras e Serviços por Preço Unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens a Administração Pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. 

  Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas EMOP, SINAPI e SCO-RIO, substituirá futuramente a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de públicas – TCU”, suprindo e descriminando os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação. A referência para os valores máximos aceitáveis será baseada na citada planilha.

2.5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

  O projeto incluirá a concepção de um espaço que integre infraestrutura básica e iluminação, visando a acessibilidade, a segurança e a sustentabilidade 

A descrição detalhada da solução constará no memorial descritivo do projeto de engenharia.

A Contratação da Obra encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: 

a)           Definição do local de execução dos serviços

b)            Definição dos serviços a serem executados: para o desenvolvimento do Estudo Preliminar foi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias nos locais em que serão realizados os serviços, foi possível identificar todas as áreas com precariedade e as necessidades que deveriam ser consideradas na execução da futura obra. 

  Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentação do Projeto Básico para contratação em que os serviços a serem contratado serão em suma: 

( SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO 

( SERVIÇOS PRELIMINARES 

( TRANSPORTES 

( SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

( BASES E PAVIMENTOS 

( PINTURAS 

( ILUMINAÇÃO 
  A definição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo elaborado pela equipe técnica. 

  Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura Municipal de Itaetê, nos planos específicos da Secretaria de Educação, e demais órgãos municipais, assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras. 

  Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja de 60 (sessenta) dias. 

  Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos serão obtidos por meio do levantamento de dados contidos no projeto básico de urbanismo, com vistas às necessidades dos serviços a serem executados. 

  Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de obra existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local.

  Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços.

2.6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
  As quantidades de cada serviço serão detalhadas após elaboração do projeto executivo.

  O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações coletadas nas
bases oficiais das tabelas SINAPI, SICRO, ORSE e bases próprias, e constarão informados na memória de cálculo.

2.7 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

  O não parcelamento da obra é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.

  Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

2.8 – CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES

  O município possui outras obras e serviços de engenharia contratados e vem instruindo processos correlatos, tendo em vista as inúmeras necessidades em termos de infraestrutura.

2.9 – ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO

  A necessidade de contratação encontra-se respaldada no Plano Anual de Contratação do município de Itaetê – Ba.

2.10 – RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a ampliação da Escola Municipal Emídio Correia da Silva, no Povoado de Rumo, a administração pública municipal de Itaetê/BA espera alcançar os seguintes resultados:

· Expansão da Capacidade de Atendimento: Elevação do número de vagas ofertadas para o Ensino Fundamental na zona rural, eliminando listas de espera e garantindo que nenhum aluno do Povoado de Rumo precise ser deslocado para a sede por falta de espaço físico.

· Melhoria dos Índices de Aprendizagem: Proporcionar um ambiente escolar com densidade aluno/sala adequada às normas do Ministério da Educação (MEC), favorecendo a concentração, o conforto térmico e a implementação de atividades pedagógicas diversificadas.

· Otimização da Infraestrutura Esportiva: Consolidação do uso da recém-incorporada Quadra Poliesportiva, garantindo que a ampliação física da escola crie um complexo educacional integrado, seguro e funcional para a prática de educação física e eventos comunitários.

· Conformidade com a Acessibilidade e Segurança: Garantir que 100% da área ampliada e reformada esteja em total conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão e as normas de segurança do Corpo de Bombeiros, promovendo a inclusão de alunos com deficiência ou mobilidade reduzida.

· Valorização da Educação do Campo: Fortalecer a fixação dos estudantes em sua comunidade de origem, reduzindo o tempo de permanência em transporte escolar e, consequentemente, diminuindo os índices de evasão escolar na região.

· Eficiência na Gestão de Recursos: Entrega de uma obra com alta durabilidade e baixa necessidade de manutenção imediata, executada rigorosamente dentro do cronograma e dos custos balizados pelo SINAPI/Caixa, assegurando a boa aplicação do erário público.

3 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo será verificado após a realização do projeto, no qual a equipe técnica elaborará um orçamento para a obra com a descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAPI, SICRO e bases próprias, para melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo. Este orçamento será a referência para os valores máximos aceitáveis. 
4 – PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1 – MODALIDADE DE LICITAÇÃO

  A modalidade de licitação será definida com base na complexidade e no valor estimado da obra, conforme diretrizes da Lei 14.133/2021, priorizando a seleção da proposta que ofereça as melhores condições para a administração pública.

4.2 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

  Os critérios de seleção abrangerão aspectos técnicos, econômicos e ambientais, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa e alinhada com os objetivos do projeto.

5 – PROCEDIMENTOS PARA GESTÃO

5.1 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:


● Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;
● Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
● Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.
5.2 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
  Os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a contratante e a prestadora de serviços serão: telefone, e-mail e ofício.

  A contratante deverá designar um representante legal da empresa, com poderes para resolução de possíveis ocorrências e quaisquer eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do Contrato, informando também endereços, telefones (fixo e celular), e-mail e outros meios de comunicação para o contato com o mesmo.

5.3 – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

  A necessidade de Licença Ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 6.938/1981, deverá ser providenciada pela contratada junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

  A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT.

6 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS
  Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste Estudo Técnico Preliminar consoante o inciso XIII, art. 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME
  Este Estudo Técnico Preliminar serve como documento base para o processo licitatório prestação com a prestação de serviços de engenharia com a construção da 2ª Etapa da Orla do município de Itaetê – Bahia. O valor estimado e as especificações contidas neste documento são preliminares e serão refinadas com a finalização do projeto de engenharia, garantindo o alinhamento com as necessidades da comunidade e os princípios de sustentabilidade e eficiência.

Itaetê/BA, 09 de Janeiro de 2026.
____________________________

GERALDO REIS NASCIMENTO LOPES

COORDENADOR DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO
TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INLCUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS
Itaetê/BA, 12 de Janeiro de 2026.
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de construção civil para a prestação de serviços de ampliação da Escola Emídio Correia localizada no Povoado de Rumo, no Município de Itaetê-Bahia, inlcuindo mão de obra e materiais.

	LOTE
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTDE
	VALOR GLOBAL

	01
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA
	SERV
	01
	R$ 288.939,29


1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo para execução dos serviços contratados será de 60 (sessenta) dias a partir da emissão da Ordem de Serviço, e o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do contrato. Na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O contrato poderá ser prorrogado conforme as prerrogativas dispostas na Lei nº 14.133/2021 desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto.

1.4. Valor estimado para contratação: R$ 288.939,29 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos e trinta e nove reais e vinte e nove centavos).

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
  A presente contratação fundamenta-se na crescente demanda por matrículas na Escola Emídio Correia, unidade que desempenha papel central no atendimento educacional do povoado Rumo e regiões adjacentes. Atualmente, a estrutura física limitada impõe desafios à organização das turmas, gerando a necessidade de espaços que comportem novos alunos sem comprometer o processo de ensino-aprendizagem. 

  A construção de duas novas salas de aula visa:

· Eliminar a superlotação: Permitir turmas com quantitativo adequado de alunos, favorecendo uma abordagem pedagógica mais individualizada e eficaz.

· Garantir o Acesso Local: Evitar que crianças e adolescentes precisem se deslocar para unidades distantes de suas residências, o que reduz o risco de evasão escolar comum em áreas rurais devido a dificuldades logísticas.

· Adequação Pedagógica: Proporcionar um ambiente físico atrativo e confortável, essencial para o desenvolvimento cognitivo e motor dos estudantes. 


  A construção de dois novos banheiros é uma medida de caráter urgente para:

· Saneamento e Saúde: Garantir condições básicas de higiene e salubridade para alunos e funcionários, prevenindo ambientes insalubres que coloquem em risco a saúde da comunidade escolar.

· Adequação à Demanda: Ajustar a capacidade instalada de instalações sanitárias ao número total de alunos atendidos após a ampliação das salas de aula. 


  Investir na infraestrutura da Escola Emídio Correia é fortalecer a comunidade do Rumo. A escola no campo não é apenas um local de ensino, mas um veículo de integração social, cultural e de desenvolvimento sustentável. Ao prover salas e banheiros adequados, a gestão pública reafirma seu compromisso com a dignidade e a equidade educacional, garantindo que os estudantes da zona rural tenham as mesmas oportunidades de infraestrutura que os da zona urbana. 

  Diante do exposto, a ampliação proposta é imprescindível para garantir o pleno funcionamento da unidade, o rendimento escolar satisfatório e o cumprimento do direito constitucional à educação de qualidade em um ambiente seguro e digno. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1. Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, inlcuindo mão de obra e materiais, faz-se necessário a realização de processo licitatório amplo na modalidade CONCORRÊNCIA, no formato ELETRÔNICO, para que a contratação produza os resultados esperados pela administração.

3.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados e todos os materiais utilizados na execução do serviço em epígrafe deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade, sem uso anterior, sendo executados de acordo com as especificações técnicas, necessitando seguir os padrões mínimos exigidos em Normas Brasileiras;

3.3. As especificações técnicas necessárias para execução da obra deverão seguir em sua totalidade diante exposto:

a) Memorial Descritivo da obra, o qual contempla a descrição dos materiais a serem empregados na obra e os serviços a serem executados;

b) Projeto Arquitetônico, Estrutural, Elétrico e Hidrossanitário o qual apresenta as intervenções e os detalhamentos necessários dos serviços a serem realizados;

c) Planilha Orçamentária, a qual contempla o quantitativo juntamente com o orçamento dos materiais e serviços a serem executados;

d) Cronograma Físico-Financeiro – contemplando as etapas de execução de obra com percentagens;
3.4. A adoção de práticas sustentáveis e de baixo impacto ambiental, o que não só atende aos requisitos legais, mas também garante a preservação dos recursos naturais locais, cumprindo com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável.

3.5. Caberá à empresa contratada fazer a correta destinação dos resíduos sólidos e de construção civil.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, no modo de disputa “ABERTO”, com critério de julgamento por menor preço, regime de execução da obra será o de empreitada por preço global.

4.2. A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista se tratar de método padronizado de serviço, cuja execução não enseja maior complexidade, ou seja, não há necessidade de contratação de empresa com expertise (salvo a comprovação de qualificação técnica de praxe), e, portanto, enquadra-se na definição de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no projeto básico.

4.4. As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. Os requisitos habilitação devem seguir o que estabelece a legislação vigente (Lei nº 14.133/2021). Neste sentido, a habilitação das empresas ocorrerá mediante a apresentação da documentação exigida no projeto básico e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e contratação.
4.5. Requisitos técnicos da contratação:
a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT).

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) de todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista.

c) Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Termo de responsabilidade Técnica - TRT atestando a experiência da empresa licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado.

d) Capacidade profissional (pessoa física): atestado (s) de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, do responsável técnico da licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente (CREA/CAU), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Termo de responsabilidade Técnica - TRT que comprove execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado.

4.5.1. A contratada deverá executar a obra de acordo com as especificações deste projeto básico, com alocação de mão de obra necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no projeto básico e minuta do edital.

4.5.2. A contratada deverá também garantir qualidade do serviço prestado à Prefeitura Municipal de Itaetê/BA, de modo a minimizar a necessidade de manutenção posterior e entrega do objeto do contrato. A contratada deverá assegurar garantia da obra em termos regidos no contrato.

4.6. Vistoria:
a) As visitas deverão ser agendadas junto ao Setor de Licitação através do E-mail: licitaitaete@gmail.com  ou presencial, até um dia anterior a data da realização do certame.

b) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.

c) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
d) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

e) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

f) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4.7. Requisitos de Sustentabilidade:
a) Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia.

b) A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro dos profissionais envolvidos no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

4.8. Subcontratação:
a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. EXECUÇÃO DO OBJETO:
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Início da execução dos serviços: 10 (dez) dias da emissão da ordem de serviço;
b) Conforme cronograma físico-financeiro;
5.2. Local da prestação dos serviços:
a) Rumo, Povoado do município de Itaetê-Ba.
5.3. Materiais a serem disponibilizados:
a) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na planilha orçamentária, promovendo sua substituição quando necessário.
b) Não será aceito materiais inferiores aos solicitados;
5.4. ENTREGUA DO OBJETO, ESSE SERÁ RECEBIDO:
a) Provisoriamente - pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;

b) Definitivamente - em 60 (sessenta) dias, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
5.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra objeto da licitação que originou o presente Contrato, e nem éticoprofissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

5.6. A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal executados ou em desacordo com o memorial e projeto, obrigando a empreiteira a iniciar o cumprimento das exigências dentro do prazo determinado.

5.7. A CONTRATADA deve garantir os serviços contra qualquer defeito, durante um período de 05 (cinco) anos, a partir da data de emissão pela CONTRATANTE do Termo de Recebimento Definitivo, conforme determina o Art. 618 do Código Civil de 2002.

6. GESTÃO DO CONTRATO:
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da execução da obra.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.9.  Fiscal do Contrato:
6.9.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).

6.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.9.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.9.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.9.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao setor requisitante para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.10.  Gestor do Contrato:
6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:
7.1.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto Básico, do cronograma físico-financeiro e da proposta adjudicada, através de boletim de medição.
7.2. DO RECEBIMENTO:
7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.2.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.2.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias úteis, pelo fiscal técnico e pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).
7.2.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.2.7. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.2.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao setor requisitante.
7.2.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.2.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.2.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes do projeto básico e na proposta de preços, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.2.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90(noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.2.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
7.2.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.2.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.2.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.2.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.2.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.2.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.2.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.3. LIQUIDAÇÃO:
7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3.3. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado;

7.3.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

7.3.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou diretamente com o órgão.

7.4. FORMA DE PAGAMENTO:
7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.4.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

7.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável nos moldes da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, alterada pela redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023.

7.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.5. PRAZO DE PAGAMENTO:
7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura;

7.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO:

[image: image1]
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, modo de disputa “ABERTO”,

8.2. O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global.
8.2.1. Nenhum preço unitário proposto poderá ser maior do que aquele a ser apresentado na planilha orçamentária referencial.

8.3. Critérios de aceitabilidade de preços:
a) O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários conforme modelo de planilha orçamentária, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

8.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
8.4.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

g) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do outorgante.
h) Apresentar o documento comprobatório de seus administradores;
8.4.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação.

d) Certidão trabalhista, emitida com base no art. 642-A da Constituição das Leis do Trabalho (acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011) e na Resolução nº 1470 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

e) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar Certidão da Junta Comercial de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do art. 3º da Lei supracitada.

f) As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006.

f.1) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

f.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável.
g) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida Lei.

8.4.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
8.4.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023/2024) devendo conter as peças a seguir relacionadas com a Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial, código de registro ou Recibo de entrega de escrituração contábil digital):

a) Balanço patrimonial (BP);
b) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE);
c) Patrimônio Líquido: O licitante deverá comprovar por meio de Balanço Patrimonial do último exercício social que possui patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

d) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade;

8.4.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NA FORMA DO ART. 67 DA LEI 14.133/2021:

8.4.4.1 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou no Conselho Federal dos Técnicos industriais CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais- CRT, conforme atividades profissionais compatíveis para este objeto.

8.4.4.2 Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou pelo Conselho Federal dos Técnicos industriais CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais- CRT, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra/execução do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT e/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT, relativo à execução dos serviços, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os seu(s) responsável(e)is técnico(s) tenha(m) executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessária a comprovação de realização dos serviços indicados como parcelas de relevância apontadas no item 7.5.4.

8.4.4.3 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessária a comprovação de realização de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das quantidades dos serviços indicados como parcelas de relevância apontadas no item 7.5.4.

8.4.4.3.1
O(s) atestado(s) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

•
Identificação do contratado e do contratante;

•
Identificação do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) na Entidade Profissional; 

•
Identificação do contrato;

•
Localização da obra ou dos serviços;

•
Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

•
Data do início e término dos serviços;

•
Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços executados (ART/RRT/TRT).

8.4.4.3.2
Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da ART/RRT/TRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.

8.4.4.4.

Abaixo segue a tabela dos serviços tidos como parcelas de relevância para execução do objeto licitado:

	ITEM
	SERVIÇO
	UNID.
	QUANTITATIVO PREVISTO EM PLANILHA BASE
	QUANTITATIVO MÍNIMO A COMPROVAR

	1
	TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM  MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
	M2
	270,00
	135,00

	2
	Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, acabamento serrado c/ riipão

5x3e ripa 5x1,5, exclusive peças principais
	M2
	220,00
	110,00


8.4.4.5
Para efeito de comprovação de vínculo entre o profissional responsável técnico a que se refere o item 7.5.2, apontado pela licitante, serão aceitos os seguintes documentos:

8.4.4.5.1
No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;

8.4.4.5.2
No caso de Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

8.4.4.5.3
No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CCPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

8.4.4.5.4
No caso de Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA/CAU/CFT da Sede ou Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CCPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício;

8.4.4.5
Contrato de prestação de serviços; 

8.4.4.5.6
Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser adjudicado ou;

8.4.4.5.7
Qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade.

8.4.4.6

Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por intermédio do responsável técnico, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos;

8.4.4.6.1
O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: licitaitaete@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes;

8.4.4.6.2
Não serão realizadas visitas técnicas coletivas. Para realização da visita técnica os interessados deverão apresentar documento de identificação e termo de procuração da pessoa jurídica, para este fim específico; 

8.4.4.6.3
O atestado de visita poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste que conhece as condições locais para execução do objeto e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. Esta declaração deverá ser assinada em conjunto com o responsável técnico indicado a compor a equipe técnica e conforme atendimento do subitem 7.5.2.

8.4.4.7
Apresentar relação explícita e declaração formal de disponibilidade para cumprimento do objeto da licitação relativo a:

8.4.4.7.1
Instalações;

8.4.4.7.2
Lista de equipamentos;

8.4.4.7.3
Relação do pessoal técnico especializado com qualificação de cada profissional, acompanhada de declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação deste edital, bem como comprovação de regularidade junto ao órgão competente, para os profissionais que assim a legislação exigir.

9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;
9.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos contrato e no projeto básico;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;
9.9. Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.10.1. Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.)

9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços contratados.
9.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
9.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

9.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

9.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

10 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

10.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5.1. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio do contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI

10.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

10.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
10.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

10.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
10.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

10.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

10.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente;

b) supressão
da
vegetação
natural,
devidamente
autorizada
pelo
órgão competente;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

10.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010.

10.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
10.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

10.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

10.39.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.
10.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

10.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

10.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.2.4 . Multa:
11.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento), aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação.

11.2.4.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o município de ITAETÊ, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos osefeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12. DA REVISÃO DE PREÇOS:
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

12.1.1. Orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI - SINAPI – JULHO/2024 com desoneração, ORSE - MAIO/2024.
12.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC - Dl) / FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, que serão alocadas no instrumento

____________________________

GERALDO REIS NASCIMENTO LOPES

COORDENADOR DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

MEMORIAL DESCRITIVO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INLCUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS
PROJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INLCUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS
Itaetê - BA, 22 de Janeiro de 2026
DA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Srª SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

SRº. MAROALDO DOS SANTOS SOUZA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INLCUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS.
Processo Administrativo: 019/2026
Prezado Senhor:
       A presente contratação fundamenta-se na crescente demanda por matrículas na Escola Emídio Correia, unidade que desempenha papel central no atendimento educacional do povoado Rumo e regiões adjacentes. Atualmente, a estrutura física limitada impõe desafios à organização das turmas, gerando a necessidade de espaços que comportem novos alunos sem comprometer o processo de ensino-aprendizagem. 

  A construção de duas novas salas de aula visa:

· Eliminar a superlotação: Permitir turmas com quantitativo adequado de alunos, favorecendo uma abordagem pedagógica mais individualizada e eficaz.

· Garantir o Acesso Local: Evitar que crianças e adolescentes precisem se deslocar para unidades distantes de suas residências, o que reduz o risco de evasão escolar comum em áreas rurais devido a dificuldades logísticas.

· Adequação Pedagógica: Proporcionar um ambiente físico atrativo e confortável, essencial para o desenvolvimento cognitivo e motor dos estudantes. 

  A construção de dois novos banheiros é uma medida de caráter urgente para:

· Saneamento e Saúde: Garantir condições básicas de higiene e salubridade para alunos e funcionários, prevenindo ambientes insalubres que coloquem em risco a saúde da comunidade escolar.

· Adequação à Demanda: Ajustar a capacidade instalada de instalações sanitárias ao número total de alunos atendidos após a ampliação das salas de aula. 

  Investir na infraestrutura da Escola Emídio Correia é fortalecer a comunidade do Rumo. A escola no campo não é apenas um local de ensino, mas um veículo de integração social, cultural e de desenvolvimento sustentável. Ao prover salas e banheiros adequados, a gestão pública reafirma seu compromisso com a dignidade e a equidade educacional, garantindo que os estudantes da zona rural tenham as mesmas oportunidades de infraestrutura que os da zona urbana. 

  Diante do exposto, a ampliação proposta é imprescindível para garantir o pleno funcionamento da unidade, o rendimento escolar satisfatório e o cumprimento do direito constitucional à educação de qualidade em um ambiente seguro e digno.  
ESTIMATIVAS:

Valor estimado R$ 288.939,29 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos e trinta e nove reais e vinte e nove centavos)
SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
Agente de Contratação
AUTUAÇÃO
  Ao sexto dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Prefeitura de Itaetê - Bahia foi encaminhada para a Comissão de Contratação, nomeada pelo Decreto n°. 005/2025, o Processo Administrativo n° 019/2026 oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contendo o seguinte:

a)  A descrição clara e suficiente do objeto da licitação;
b)  Projeto básico;
c)  Seu valor estimado como referência de preço;

d) Cronograma físico-financeiro de desembolso;

e)  Justificativas da necessidade da aquisição do objeto da licitação;

  Diante da documentação recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando este processo interno para fins de processo licitatório na modalidade de Concorrência Eletrônica.

  Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Agente de Contratação, faço o presente registro e autuação.

Itaetê – BA, 06 de Janeiro de 2026.
SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
Agente de Contratação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

  A Secretaria Municipal de Educação do município de Itaetê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, informa que após analisar o pedido de sua Assessoria e, suas justificativas e motivações para a geração das despesas, visando atender à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INLCUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e discriminações constantes no Termo Referencial, anexo aos autos, vem autorizar à deflagração da Licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica, devendo o edital ser elaborado na forma da lei, conferido pelo jurídico, com o objetivo de emissão de parecer sobre a legalidade de seu teor, a fim de que o Agente de Contratação e a Comissão de Contratação possam executar suas atribuições, conforme Legislação especifica em vigor.
Itaetê - Bahia, 30 de Janeiro de 2026.
______________________________

IVANOILDA AZEVEDO DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Educação

Da: Comissão de Contratação 
Para: Procuradoria Jurídica – SRº Mateus de Jesus Barberino
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2026 — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA EMÍDIO CORREIA LOCALIZADA NO POVOADO DE RUMO, NO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, INLCUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAIS. 

    Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, solicito que seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo Licitatório, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa. 
  Caso a decisão seja favorável, solicitamos ainda a indicação do(s) Veiculo(s) de Publicação do Aviso de Licitação, de acordo com a Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021. Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o Termo de Referencia, autorização do Prefeito bem como a minuta do edital para devida apreciação. Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração.
 Atenciosamente, 
Itatetê — BA, 02 de Fevereiro de 2026. 
SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
Agente de Contratação
PARECER FINAL 
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